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“Humaitá Rumo Ao Progresso” 
 

NOTA DE REPÚDIO 
 

A Prefeitura Municipal de Humaitá, por meio da Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMSA), vem a público REPUDIAR DE FORMA VEEMENTE as falsas informações 

envolvendo os atendimentos em ortopedia, que estão sendo veiculadas através de vídeo em 

redes sociais, e, para que se restabeleça a verdade dos fatos, ESCLARECE: 

1.  O município de Humaitá dispõe de uma profissional ortopedista, Dra. Flávia 

Bressan, residente na cidade, que realiza atendimentos diários, de 

ambulatório e em urgência e emergência. 

2. Na data de 10 de abril de 2024, referida profissional realizou os atendimentos 

agendados no CEHUM (Centro de Especialidades Médicas de Humaitá), 

pacientes estes da agenda do dia 09.04 e 10.04. 

3. Esclareça-se que, no dia 10.04.2024, atendendo a um chamado do Hospital 

Regional de Humaitá, que reportava um caso de urgência, a ortopedista se 

dirigiu diretamente ao hospital, antes de iniciar os atendimentos no CEHUM, 

o que efetivamente aconteceu, após a realização do atendimento de urgência 

na unidade hospitalar; 

4.  É imperioso reafirmar que, após realizar o atendimento para o qual fora 

chamada, a ortopedista se dirigiu ao CEHUM e realizou todos os atendimentos 

ambulatoriais, inclusive, os pacientes que aguardaram atendimento, foram 

devidamente informados da situação. 

5. A SEMSA reitera que tais ilações veiculadas no vídeo em redes sociais, não 

refletem, como não poderiam refletir a verdade dos fatos, e que os 

responsáveis estão sendo identificados e serão responsabilizados na forma da 

lei. 

6. Por fim, a Prefeitura de Humaitá reitera seu mais absoluto respeito à opinião de 

todos e ao direito que cada um tem de expressá-la livremente. Porém, jamais 

se curvará diante de nenhuma inverdade, veiculada por quem quer que seja, e 

que todos os esforços estão sendo feitos no sentido de identificar e 

responsabilizar na forma da lei o(s) responsável(eis), por tamanho despautério. 

 

Humaitá, 11de abril de 2024 

Prefeitura Municipal de Humaitá 


